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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

  
 

PORTARIA N.º 0735/2016 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO, FABIANO DALLAZEN, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE publicar este extrato, para, nos seguintes termos: 
1. Determinar, com fulcro no artigo 198 e inciso I do artigo 200, ambos da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, a instauração de 
Sindicância para apurar infração disciplinar cometido a servidor de provimento efetivo do Quadro de Serviços Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, cuja qualificação e fatos constam do expediente SPU.PR.01055.00204/2015-6, que, em tese, 
infringiu o inciso III do artigo 177 e inciso XXIV do artigo 178, ambos da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, ficando sujeito às 
penas do artigo 187 do mesmo diploma legal. 
2. Designar os servidores João Luiz Pinto Costa, ID 3433226, Assessor Área do Direito, como Sindicante, Karen Desirée Marques 
Ifran, ID 3448991, Agente Administrativo, como Secretária. 
DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 de março de 2016.  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 
Registre-se e Publique-se. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 
Diretor-Geral. 

 
 

BOLETIM N.º 068/2016 
 
O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício, FABIANO DALLAZEN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 
Alecio Silveira Nogueira 3356990/2 09/02/2011 a 07/02/2016 
Claudia Maria Cezar Massing 3427994/1 09/02/2011 a 07/02/2016 
Claudio da Silva Leiria 3357058/2 19/02/2011 a 17/02/2016 
Gerson Luís Kirsch Daiello Moreira 3425908/1 11/02/2011 a 09/02/2016 
Jair Joao Franz 3357139/2 10/02/2011 a 08/02/2016 
Mauricio Trevisan 3356957/2 09/02/2011 a 07/02/2016 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de Março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de março para os membros do Ministério Público, conforme aviso emitido pelo Sistema de 
Recursos Humanos do Estado (RHE). 
 
 

BOLETIM N.º 069/2016 
 
O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício, FABIANO DALLAZEN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE 
Alisson Amsberg Calazans 3451186/1 01   15 % 14/02/2016 
Angela Cristina Fiorioli Dahmer 3436462/1 01   15 % 05/02/2016 
Carmen Lucia Sampaio Spalding 3435709/1 01   15 % 15/02/2016 
Glauco Macedo de Azevedo 3442306/1 01   15 % 09/02/2016 
Jaques Fernandes da Silva 3445950/1 01   15 % 18/02/2016 
Luciane Pereira Vieira 3430243/1 02   25 % 20/02/2016 
Luciano Francesquetto 3436608/1 01   15 % 29/02/2016 

Nubia Strelow Rocha 3439704/1 01   15 % 12/02/2016 
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NOME ID AVANÇO DATA BASE 
Adriano Cardoso Scheffer 3443868/1 04   03 % 22/02/2016 
Agner Guimaraes Altermann 3443779/1 04   03 % 13/02/2016 
Alisson Amsberg Calazans 3451186/1 05   03 % 14/02/2016 
Ana Paula Barga Salatino 3432068/1 04   03 % 01/02/2016 
André Toniolo da Luz 3746003/2 07   03 % 23/02/2016 
Angela Cristina Fiorioli Dahmer 3436462/1 05   03 % 05/02/2016 
Antonio Altair Pereira Marques 3434265/1 08   05 % 12/02/2016 
Augusto Zenon de Moura Rocha 3198340/3 02   03 % 13/02/2016 
Branca Viviane de Souza Mazza 2775018/2 04   03 % 22/02/2016 
Carmen Lucia Sampaio Spalding 3435709/1 05   03 % 15/02/2016 
Cristiane Leticia Zounar Fraga 2711508/2 04   03 % 01/02/2016 
Cristiane Santos Wilhelms 3443760/1 04   03 % 05/02/2016 
Daniel Coelho Vaz Henriques 3782719/1 01   03 % 04/02/2016 
Debora Vargas Paynes Schaf 2712270/2 04   03 % 01/02/2016 
Deise Leticia Watte 3446980/1 04   03 % 26/02/2016 
Denise Zinn Beckel 3358208/2 07   05 % 05/02/2016 
Diego Hanke Ropke 3452018/1 02   03 % 22/02/2016 
Dirlane Rodrigues de Menezes 3434036/1 09   03 % 24/02/2016 
Edson Fernando Maraschin 3432904/1 06   03 % 11/02/2016 
Francisco de Paula Gigante Balzano Neto 3388972/2 04   03 % 12/02/2016 
Glauco Macedo de Azevedo 3442306/1 05   03 % 09/02/2016 
Glayco de Bem Almeida 3432939/1 06   03 % 26/02/2016 
Isabel Dossin Alves de Miranda 3444198/1 06   03 % 27/02/2016 
Jaques Fernandes da Silva 3445950/1 05   03 % 18/02/2016 
João Giglio Neves da Silva 3588386/1 02   03 % 28/02/2016 
Jose Renato Vargas Garcia 2711648/2 04   03 % 01/02/2016 
Juliane Leite Theobald Furst 2711656/2 04   03 % 01/02/2016 
Katlin Graziela Nagel Trentin Mizerski 3447545/1 04   03 % 26/02/2016 
Luciana Kist Dal Osto 2712156/2 04   03 % 01/02/2016 
Luciano Francesquetto 3436608/1 05   03 % 29/02/2016 
Luciano Goncalves dos Santos 2713799/2 04   03 % 01/02/2016 
Luciano Wolffenbuttel 3434095/1 06   03 % 23/02/2016 
Luisa Messerschmidt da Silveira 3432114/1 04   03 % 01/02/2016 
Luiz Andre Antunes da Silva 3434150/1 08   05 % 08/02/2016 
Marcelle Silveira D Avila 3451917/1 02   03 % 01/02/2016 
Marco Aurelio Martins Costa 3432653/1 11   03 % 29/02/2016 
Maria Aparecida Nascimento Batista 3971058/1 06   03 % 11/02/2016 
Marlise Pereira Machado 3426661/1 09   05 % 18/02/2016 
Nicanor Carvalho Simões 3787834/1 01   03 % 28/02/2016 
Nubia Strelow Rocha 3439704/1 05   03 % 12/02/2016 
Paulo Bohrer 3449769/1 07   03 % 22/02/2016 
Paulo Otavio de Oliveira Bortoli 3447120/1 04   03 % 08/02/2016 
Raquel Knop 3452042/1 02   03 % 28/02/2016 
Regina Silva da Silva 3782808/1 01   03 % 03/02/2016 
Reinner Geraldo dos Santos 3443345/1 04   03 % 17/02/2016 
Renata Rizzatti 2712024/2 04   03 % 01/02/2016 
Ricardo Garselaz Saturnino 4209346/1 03   03 % 02/02/2016 
Ricardo Lopes Caldas 3428656/1 08   05 % 21/02/2016 
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Roberta Ensslin 3452026/1 02   03 % 27/02/2016 
Vanda Maria Gomes Meneses 3435458/1 07   03 % 24/02/2016 
Volmar Mendes Carvalho 3440133/1 06   03 % 25/02/2016 
Zenaide de Fraga 3432106/1 04   03 % 01/02/2016 

 
NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Andreia Cardoso Barth 3436578/1 26/02/2011 a 24/02/2016 
Angela Cristina Fiorioli Dahmer 3436462/1 07/02/2011 a 05/02/2016 
Antonio Celso Dalle Molle 3436390/1 03/02/2011 a 01/02/2016 
Beatriz Lima Dias 3436519/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Cesar Henrique Mallmann 3436560/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Claudia Moreira da Luz 3446530/1 15/02/2011 a 13/02/2016 
Dirceu Luis Alves 3428176/1 26/02/2011 a 24/02/2016 
Eder Luis Zucchetto 3436365/1 03/02/2011 a 01/02/2016 
Edgar Antonio Trevisan 3378586/2 13/02/2011 a 11/02/2016 
Elizeu Hahn 2452960/2 06/02/2011 a 04/02/2016 
Emilio Renato Sarzenski 3436446/1 03/02/2011 a 01/02/2016 
Fatima Rosane Silva de Souza 3446549/1 14/02/2011 a 12/02/2016 
Iosefe Jau da Silva 3442632/1 25/02/2011 a 23/02/2016 
Joao Hartmann 3425410/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Luciane Di Diego Antunes 3446514/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Luciano Francesquetto 3436608/1 03/03/2011 a 29/02/2016 
Luiz Afonso Alencastre Escosteguy 3436497/1 06/02/2011 a 04/02/2016 
Mara Ines Balem Kuse 3446565/1 21/02/2011 a 19/02/2016 
Margareth Bersch Lieske 3436551/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Paulo Ricardo Fraga Ribeiro 3436586/1 27/02/2011 a 25/02/2016 
Reli Altamiro Segat 3428044/1 01/03/2011 a 27/02/2016 
Rodrigo Correa Garcia 3431746/1 23/02/2011 a 21/02/2016 
Roseli Gomes da Silveira do Amaral 3436527/1 13/02/2011 a 11/02/2016 
Sergio Bier 3430677/1 07/02/2011 a 05/02/2016 
Silvana Doris Perin 3446522/1 12/02/2011 a 10/02/2016 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de Março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 
 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de março para os funcionários dos quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça, 
conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE), para pagamento automático. 
 
 

BOLETIM N.º 070/2016 
 

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício, FABIANO DALLAZEN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE REF. PGTO. 
Ananda Aguilar Soares Costa 3744639/2 01   03 % 19/11/2015 05/02/2016 
Pedro Fernando Seibel 3745198/1 02   03 % 06/03/2011 29/01/2016 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de Março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de março para os funcionários dos quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça, 
conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE). 
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BOLETIM N.º 071/2016 
 
O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício, FABIANO DALLAZEN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE 
Ricardo Andrade Grecelle 3436381/1 01   15 % 01/02/2016 

 
NOME ID AVANÇO DATA BASE 

Graciela Trevisan Ferreira 3451968/1 02   03 % 15/02/2016 
Hailé Netto Cunha 3894541/1 02   03 % 21/02/2016 
Márcia Rósula Guimarães Petrini 3443841/1 04   03 % 23/02/2016 
Ricardo Andrade Grecelle 3436381/1 05   03 % 01/02/2016 
Telmo Jose Fagundes Kloeckner 3446654/1 03   03 % 12/02/2016 

 
NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Daniela de Paula Rosa 3527581/2 07/02/2011 a 05/02/2016 
Daniele Martins Otton 3396436/2 21/02/2011 a 19/02/2016 
Edna Kleinert 2997304/2 28/02/2011 a 26/02/2016 
Fernando Prange Martini 3446573/1 01/03/2011 a 27/02/2016 
Lauren de Oliveira Fonseca 3527913/1 14/02/2011 a 12/02/2016 
Newton de Lavra Pinto Moraes 3437078/1 28/02/2011 a 26/02/2016 
Ricardo Andrade Grecelle 3436381/1 03/02/2011 a 01/02/2016 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de Março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de março para os funcionários dos quadros de cargos em comissão da Procuradoria-Geral de 
Justiça, conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE), para pagamento automático. 
 
 

BOLETIM N.º 072/2016 
 
O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício, FABIANO DALLAZEN, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE REF. PGTO. 
Flavio Franco 3393062/4 01 a 03   03 % 10/02/2016 10/02/2016 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA em Porto Alegre, 14 de Março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de março para os funcionários dos quadros de cargos em comissão da Procuradoria-Geral de 
Justiça, conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE). 
 
 

BOLETIM N.º 080/2016 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM 
EXERCÍCIO, FABIANO DALLAZEN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  
CONVERTER 
- em tempo dobrado de serviço, somente para fins de vantagens, 02 (dois) meses de licença-prêmio, não fruída, da servidora 
ALESSANDRA DE ESCOBAR GUASPARI, Agente Administrativo, ID n.° 3440338, registrada no Boletim n.º 013, publicado no DEMP 
de 10/01/2008, referente ao quinquênio de efetividade de 04/12/2002 a 02/12/2007, em conformidade com a lei n.º 10.098/94 
(Requerido em 07/03/2016 – PR.00019.00043/2016-3 - Port. 0663/2016). 
- em tempo dobrado de serviço, somente para fins de vantagens, 03 (três) meses de licença-prêmio, não fruída, da servidora 
ALESSANDRA DE ESCOBAR GUASPARI, Agente Administrativo, ID n.° 3440338, registrada no Boletim n.º 560, publicado no DEMP 
de 14/12/2012, referente ao quinquênio de efetividade de 03/12/2007 a 30/11/2012, em conformidade com a lei n.º 10.098/94 
(Requerido em 07/03/2016 – PR.00019.00043/2016-3 - Port. 0664/2016). 
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CONCEDER 
- o abono de permanência, previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e na instrução Normativa n.º 03/2011, à 
servidora LUIZA NECI SILVA KALB, Secretária de Diligências, ID n.º 3426858, a contar de 12 de marco de 2016, equivalente ao valor 
de sua contribuição previdenciária (PR.00576.00153/2016-5 - Port. 0669/2016). 
TORNAR SEM EFEITO 
- a Portaria n.º 0229/2016, que nomeou DENIS ALBERTO NASCIMENTO MACHADO, para exercer o cargo de Agente Administrativo, 
Classe “M”, deste órgão (Port. 0685/2016). 
- a Portaria n.º 0273/2016, que nomeou JULIANE CORRADI DOS SANTOS, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe 
“M”, deste órgão (Port. 0686/2016). 
- a Portaria n.º 0342/2016, que nomeou DÉBORA KREISCHE, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, deste órgão 
(Port. 0687/2016). 
- a Portaria n.º 0337/2016, que nomeou GISELE MARTINS DA CUNHA, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, 
deste órgão (Port. 0688/2016). 
- a Portaria n.º 0338/2016, que nomeou VINICIUS MACHADO BORTOLINI, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, 
deste órgão (Port. 0689/2016). 
- a Portaria n.º 0339/2016, que nomeou ROBERTA EIFLER BARBOSA, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, 
deste órgão (Port. 0690/2016). 
- a Portaria n.º 0344/2016, que nomeou TAINAN ELY CLARINO, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, deste 
órgão (Port. 0691/2016). 
- a Portaria n.º 0343/2016, que nomeou RODRIGO SILVEIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe 
“M”, deste órgão (Port. 0692/2016). 
- a Portaria n.º 0341/2016, que nomeou RAQUEL BECKER FERREIRA, para exercer o cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, 
deste órgão (Port. 0693/2016). 
DESIGNAR 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor LUIS EMILIO COLLAZO HILLEBRAND, Secretário de 
Diligências, ID n.º 3395057, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, duas vezes por semana, a contar de 08 de março, até 
ulterior deliberação (Port. 0695/2016). 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor RODRIGO FÜRST, Assistente de Promotoria de Justiça, 
ID n.º 3446395, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, uma vez por semana, a contar de 08 de março, até ulterior 
deliberação (Port. 0696/2016). 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, a servidora VANESSA DA CONCEIÇÃO TAVARES JAPUR, 
Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, ID n.º 3968537, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, uma vez por 
semana, a contar de 08 de março, até ulterior deliberação (Port. 0697/2016). 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor JANDIR DENKVITTS, Assessor - Bacharel em Ciências 
Jurídicas e Sociais, ID n.º 3429016, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, uma vez por semana, a contar de 08 de 
março, até ulterior deliberação (Port. 0698/2016). 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor CHARLES SACHET, Secretário de Diligências, ID n.º 
3673561, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, duas vezes por semana, a contar de 08 de março, até ulterior 
deliberação (Port. 0699/2016). 
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor ADILSON VINICIO CARNEIRO, Agente Administrativo, 
ID n.º 4254554, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, duas vezes por semana, a contar de 08 de março, até ulterior 
deliberação (Port. 0700/2016). 
EXONERAR 
- o servidor GABRIEL FILBER RIBAS, ID n.º 3451330, do Cargo em Comissão de Assessor Especial I, CC-07, deste órgão (Port. 
0762/2016). 
- o servidor MARCELO BERNARDES, ID n.º 3429725, do Cargo em Comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste órgão (Port. 
0764/2016). 
- a servidora MARIANA SARMENTO LEITE CAOBELLI, ID n.º 3941302, do Cargo em Comissão de Assessor Especial I, CC-07, deste 
órgão (Port. 0765/2016). 
NOMEAR E HABILITAR PARA POSSE 
- GABRIEL FILBER RIBAS, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, CC-08, deste órgão (Port. 0763/2016). 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 
 
 

SÚMULA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO N.º 0318-09.00/16-6 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2016 
  

CONTRATADA: SPAN SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME; OBJETO: fornecimento e instalação de 113,50m² de 
gradil de ferro, para o prédio das Promotorias de Justiça de Três Coroas, situado na Rua Felipe Bender, n.º 361, em Três Coroas/RS; 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01; Recurso 0011; Projeto 6420; Natureza 
das Despesas 3.3.90.39, Rubricas 3930; FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002 e Leis Estaduais n.º 
11.389/1999 e n.º13.191/2009.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de março de 2016.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
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SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROCESSO N.º 451-0900/15-4 
CONVITE N.º 06/15 

  
CONTRATADA: POTENCIAL ENGENHARIA LTDA.; OBJETO: supressão, do objeto do Contrato – AJDG n.° 025/15, de 25% do item 
03, correspondente a uma prancha (subestação), resultando na supressão, do preço total do ajuste, da quantia de R$ 4.050,00; 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, “b”, e § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de março de 2016.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
  
  

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PR.01075.02476/2011-3 

  
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 93.802.833/0001-57 e a Sociedade Educacional 
Riograndense Ltda., CNPJ nº 09.108.340/0001-05; OBJETO: Prorrogar por 5 (cinco) anos o Convênio de Estágio celebrado entre as 
partes objetivando regulamentar o desenvolvimento de programa de estágio mediante parceria, fins de propiciar treinamento prático, 
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano; PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA ASSINATURA: 
22/02/2016; Ana Cristina Cusin Petrucci, Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Eduardo Muller Araújo, 
Diretor.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 01 de março de 2016. 
  
  

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO PR.01075.01394/2016-8 

 
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 93.802.833/0001-57 e a Escola de Ensino Médio Uniensino, 
CNPJ nº 10.909.770/0001-05; OBJETO: Termo de Convênio celebrado entre as partes objetivando regulamentar o desenvolvimento de 
programa de estágio, fins de propiciar treinamento prático, aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano; 
PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016; Ana Cristina Cusin Petrucci, Subprocuradora-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, Mateus Bonatto, Diretor.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de março de 2016. 
 
 

EDITAL N.º 037/2016 
Resultado do Edital nº 028/2016 – REMOÇÃO DE ASSESSOR, BACHAREL EM CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

 (DEMP 03/03/2016) 
  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS EM 
EXERCÍCIO, FABIANO DALLAZEN, faz público que, tendo em vista o que consta no PR.00576.00182/2016-4, encontra-se disponível 
na página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) o 
resultado da remoção referente ao Edital nº 028/2016. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 14 de março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos em exercício. 
 
 

EDITAL N.º 038/2016 
Resultado do Edital nº 029/2016 – REMOÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 

 (DEMP 03/03/2016) 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS EM 
EXERCÍCIO, FABIANO DALLAZEN, faz público que, tendo em vista o que consta no PR.00576.00185/2016-7, encontra-se disponível, 
na página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/), o 
resultado da remoção referente ao Edital nº 029/2016. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 14 de março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos em exercício. 
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EDITAL N.º 039/2016 
Resultado do Edital nº 030/2016 – REMOÇÃO DE SECRETÁRIO DE DILIGÊNCIAS  

(DEMP 03/03/2016) 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS EM 
EXERCÍCIO, FABIANO DALLAZEN,   faz público que, tendo em vista o que consta no PR.00576.00186/2016-5, encontra-se 
disponível, na página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos Humanos 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/), o resultado da  remoção referente ao Edital nº 030/2016. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 14 de março de 2016. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos em exercício. 
 
 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  

  
 

BOLETIM N.º 40/2016 
 

O COORDENADOR DO CAO CÍVEL E DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e 
Inquéritos Civis, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 00723.00010/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Bento Gonçalves por Alécio Silveira Nogueira - 2º Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça Cível De Bento Gonçalves com a finalidade de apurar possíveis irregularidades na construção do 
CEUS (Centro de Artes e Esportes Unificado) do Bairro Ouro Verde, em Bento Gonçalves.  
Investimento: Município de Bento Gonçalves.  
Local: Bento Gonçalves/RS.  
PI 00763.00026/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Erechim por Daniel Barbosa Fernandes - 1º Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Cível De Erechim com a finalidade de Investigar ocorrência de improbidade administrativa e/ou lesão ao 
erário do Município de Erechim decorrente de contratos administrativos firmados para limpeza urbana, coleta seletiva e aterro sanitário, 
varrição de ruas, vigilância armada e desarmada. Investigado: Município De Erechim. Local do Fato: Erechim. 
PI 00763.00027/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Erechim por Daniel Barbosa Fernandes - 1º Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Cível De Erechim com a finalidade de Investigar ocorrência de improbidade administrativa e/ou lesão ao 
erário do Município de Jacutinga decorrente da aquisição de uma retroescavadeira hidráulica pelo Pregão Presencial n°. 06/2014, bem 
como da contratação sem licitação de conserto da Retroescavadeira 580L junto à empresa Pavimáquinas Comércio de Peças e 
Serviços Ltda. e Mecânica Roni Rossetto ME.”Investigados: Município De Jacutinga e Pavimáquinas Comércio De Peças E Serviços 
Ltda. Local do Fato: Erechim. 
PI 00779.00003/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul por Cristine Zottmann - Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul com a finalidade de verificar possível realização de atividade laborativa paralela ao 
Cargo eletivo de Conselheira. Investigados: Eliziane Hartmann Lezina e Sirlene Regina Dalosto. Local do Fato: São Vicente Do Sul. 
PI 00779.00007/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul por Cristine Zottmann - Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul com a finalidade de verificar suposta compra de votos por vereador. Localidade: 
Cacequi. 
PI 00779.00002/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul por Cristine Zottmann - Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça De São Vicente Do Sul com a finalidade de verificar suposta cobrança indevida por rádio comunitária. 
Investigado: Rádio Fm De São Vicente Do Sul. Local do Fato: São Vicente Do Sul. 
IC 00868.00006/2015 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Santa Rosa por Janor Lerch Duarte - 1º Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça Cível De Santa Rosa com a finalidade de apurar possível locação de imóvel do Vereador Miro Jesse ao 
Município de Santa Rosa, por intermédio da pessoa de Milton Vogel, em desacordo com a Lei 8.666/1993. Investigados: Alcides Vicini, 
Leila Isabel Leite Piekala, Milton Vogel e Miro Jesse. Local do Fato: Santa Rosa. 
IC 00882.00023/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De São Francisco De Paula por Bruno Pereira Pereira - Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça De São Francisco De Paula com a finalidade de INVESTIGAR A REGULARIDADE DO 
LOTEAMENTO MORADA DO SOL. Investigados: Município De Sao Francisco De Paula e Paulo Alberto Canani. Local do Fato: São 
Francisco De Paula. 
IC 00936.00016/2016 INSTAURADO NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE POR GREICE ÁVILA SCHMEING - 
PROMOTORA DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE COM A FINALIDADE DE APURAR SUPOSTO 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CONSISTENTE NO PAGAMENTO DE HORAS-EXTRAS INDEVIDAS PELO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE. INVESTIGADO: PODER EXECUTIVO DE ARROIO DO TIGRE. LOCAL DO FATO: 
ARROIO DO TIGRE. 
IC 01234.00050/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Santana Do Livramento por Marcelo De Souza Gonzaga - 
Designação Excepcional - Marcelo De Souza Gonzaga com a finalidade de Apuração de suposta má qualidade do asfalto e de sua 
colocação em ruas e avenidas de Santana do Livramento Investigado: Prefeitura Municipal De Santana Do Livramento. Local do Fato: 
Santana Do Livramento. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
JOSÉ FRANCISCO SEABRA MENDES JÚNIOR,  
Coordenador do Cao Cível e de Defesa do Patrimônio Público. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  



 

 9 

Diário eletrônico 
do Ministério Público 

Rio Grande do Sul 
www.mprs.mp.br Edição Nº 1860 Porto Alegre, 14 de março de 2016. 

O COORDENADOR DO CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e Inquéritos Civis, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 00821.00020/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Passo Fundo por Clarissa Ammélia Simões Machado - 1º 
Promotor De Justiça Da Promotoria De Justiça Cível De Passo Fundo com a finalidade de Objetivo: apurar eventuais irregularidades no 
repasse da verba pública municipal prevista nas leis orçamentárias anuais para dotação específica do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente.  
Investigado: Município de Passo Fundo.  
Local do fato: Passo Fundo-RS. Investigado: Município De Passo Fundo. Local do Fato: Passo Fundo. 
Inquérito Civil 01623.000.110/2015 instaurado na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE PORTO 
ALEGRE em 10/03/2016 por Nilson de Oliveira Rodrigues Filho com a finalidade de Possíveis irregularidades na elaboração das 
cláusulas de compromisso de ajustamento de conduta no bojo do Procedimento Administrativo nº 0114.002.767-6 instaurado pelo 
PROCON/RS em detrimento da Oi S.A..  
Investigado(s): Flávia do Canto Pereira. Local do Fato: Porto Alegre. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
MARIA REGINA FAY DE AZAMBUJA,  
Coordenadora do Cao da Infância e da Juventude. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e 
Inquéritos Civis, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 00882.00023/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De São Francisco De Paula por Bruno Pereira Pereira - Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça De São Francisco De Paula com a finalidade de INVESTIGAR A REGULARIDADE DO 
LOTEAMENTO MORADA DO SOL. Investigados: Município De Sao Francisco De Paula e Paulo Alberto Canani. Local do Fato: São 
Francisco De Paula. 
IC 00936.00017/2016 INSTAURADO NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE POR GREICE ÁVILA SCHMEING - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE COM A FINALIDADE DE APURAR EVENTUAL 
OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NO QUE CONCERNE À FISCALIZAÇÃO ACERCA DA REGULARIDADE DE 
EDIFICAÇÕES EM ÁREA DE ENCOSTA, EM ESPECIAL NA CONTINUAÇÃO DAS RUAS JOSÉ MAINARDI E DEPUTADO LIDOVINO 
FANTON, NO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE. INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE. LOCAL DO FATO: ARROIO 
DO TIGRE. 
IC 01140.00008/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana por Eduardo Bodanezi Lorenzi - Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana.   
Objeto:Apurar a adequação das Escolas Particulares de Alegrete quanto ao Plano de Prevenção e Combate contra Incêndios – PPCI.   
Investigados: SENAI, ESCOLA TREM DA ALEGRIA,SESC PRÉ ESCOLA,ASSOCIAÇÃO EV. BENEF, escola INFATIL GENTE 
BACANA,ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA EBENEZES,COLEGIO DIVINO CORAÇÃO, SENAC ALEGRETE, CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES, ESCOLA BALÃO MÁGICO, ELZA MARIA GOULART DE MELO, CIAP, CCAA,  ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL VIDA, LAR SANTA TEREZINHA, SITIO DO PICA PAU AMARELO, URCAMP, CRECHE ANA BITENCOURT, SPEAK 
EASY SCHOLL, ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAPIS DE COR, ESCOLA ADVENTISTA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FILHOS DO REI, APAE, GARRA.   
 Local do Fato: Uruguaiana. 
IC 01140.00007/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana por Eduardo Bodanezi Lorenzi - Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana.  
Objeto:Apurar a adequação das Escolas de responsabilidade do Município de Alegrete quanto ao Plano de Prevenção e Combate 
contra Incêndios – PPCI.  
Investigado: Município de Alegrete/RS.  
Local do Fato: Alegrete/RS. 
IC 01140.00005/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana por Eduardo Bodanezi Lorenzi - Promotor De 
Justiça Da Promotoria De Justiça Regional De Uruguaiana.  
Objeto: Apurar a adequação da Escola de Educação Infantil José Maria Argemi Filho quanto ao Plano de Prevenção e Combate contra 
Incêndios – PPCI.  
Investigadas: Secretaria Municipal de Educação de Uruguaiana e Escola Municipal de Educação Infantil José Maria Argemi Filho.  
Local do Fato: Uruguaiana/RS.  
RETIFICAÇÃO DA PORTARTIA DE INSTAURAÇÃO DO IC 01202.00031/2015 instaurado na Promotoria De Justiça De Habitação E 
Defesa Da Ordem Urbanística por Cláudio Ari Pinheiro de Mello - 1º Promotor De Justiça Da Promotoria De Justiça De Habitação E 
Defesa Da Ordem Urbanística com a finalidade de Investigar potencial infração à ordem urbanística em razão de problemas de 
mobilidade urbana, tendo em vista os congestionamentos nos dias de eventos musicais na FIERGS, localizada na Av. Assis Brasil, nº 
8787, nesta Capital, ALTERANDO o investigado para FIERGS e não como constou.  
IC 01212.00013/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Osório por Leonardo Chim Lopes - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Especializada De Osório com a finalidade de INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE OSÓRIO E SECRETÁRIO 
DO MEIO AMBIENTE DE OSÓRIO, SR. EDUARDO RODRIUES RENDA.  
 
 
 
 
 



 

 10 

Diário eletrônico 
do Ministério Público 

Rio Grande do Sul 
www.mprs.mp.br Edição Nº 1860 Porto Alegre, 14 de março de 2016. 

OBJETO: INVESTIGAR IRREGULARIDADES NO PRÉDIO DA RODOVIÁRIA DE OSÓRIO. Investigado: Município De Osório E  
Secretário Do Meio Ambiente De Osório, Sr. Eduardo Rodriues Renda. Local do Fato: Osório. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
DÉBORA REGINA MENEGAT,  
Coordenadora do Cao da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e Inquéritos Civis, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 01212.00013/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Osório por Leonardo Chim Lopes - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Especializada De Osório com a finalidade de INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE OSÓRIO E SECRETÁRIO 
DO MEIO AMBIENTE DE OSÓRIO, SR. EDUARDO RODRIUES RENDA.  
OBJETO: INVESTIGAR IRREGULARIDADES NO PRÉDIO DA RODOVIÁRIA DE OSÓRIO. Investigado: Município De Osório E 
Secretário Do Meio Ambiente De Osório, Sr. Eduardo Rodriues Renda. Local do Fato: Osório. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
CAROLINE VAZ,  
Coordenadora do Cao de Defesa do Consumidor. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e Inquéritos Civis, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 00770.00044/2015 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Estrela por Andrea Almeida Barros - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Especializada De Estrela com a finalidade de OBJETO: Dano ambiental consistente no corte irregular de 
árvores.  
INVESTIGADO: Serraria Becker.  
Local: Linha São José, área rural, Município de Estrela/RS. Investigado: Serraria Becker. Local do Fato: Estrela. 
IC 00800.00006/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De Júlio De Castilhos por Theodoro Alexandre Da Silva Silveira - Promotor 
De Justiça Da Promotoria De Justiça De Júlio De Castilhos. REQUERENTE: PATRAM.  
INVESTIGADO: ADILSO ANTONIO SCAPIN.  
OBJETO: INVESTIGAR A DESTRUIÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA ARBUSTIVA DA MATA ATLÂNTICA EM ESTÁGIO INICIAL E 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO.  
LOCAL: PINHAL GRANDE. 
IC 00802.00051/2015 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Lajeado por Sérgio Da Fonseca Diefenbach - Promotor 
De Justiça Da Promotoria De Justiça Especializada De Lajeado com a finalidade de verificar eventual dano ambiental decorrente do 
armazenamento de madeira, sem licença válida para todo o período de armazenamento. Investigado: Aliandro Roque Ruggeri. Local: 
Sério/RS. 
IC 00853.00021/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Rio Grande por Érico Rezende Russo - 1º Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça Cível De Rio Grande com a finalidade de investigar a ausência de licenciamento ambiental e danos ao meio 
ambiente. Investigado: Ricardo Dos Santos Nobrega - Me. Local do Fato: Rio Grande. 
IC 00861.00022/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Santa Cruz Do Sul por Érico Fernando Barin - 2º 
Promotor De Justiça Da Promotoria De Justiça Especializada De Santa Cruz Do Sul com a finalidade de apurar a regularidade e 
emissão de ruídos (poluição sonora) no estabelecimento CTG  Tropeiros da Amizade, situado à Rua Princesa Isabel, nº 357, em Santa 
Cruz do Sul/RS”.   
Investigado: CTG – Tropeiros da Amizade.  
Investigado não informado. Local do Fato: Santa Cruz Do Sul. 
IC 00906.00004/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De Sobradinho por Suzane Hellfeldt - Promotor De Justiça Da Promotoria 
De Justiça De Sobradinho com a finalidade de Apurar eventual dano ambiental, consistente no desmatamento de 4,65 ha de uma área 
de formação florestal em estágio primário e secundário de regeneração de Bioma Mata Atlântica, além do aterramento de uma 
nascente de água, na localização de Linha Alta, interior de Lagoa Bonita do Sul.  
Investigado: Antenor Silveira. Local do Fato: Lagoa Bonita Do Sul. 
IC 00918.00004/2016 instaurado na Promotoria De Justiça De Triunfo por Daniela Tavares Da Silva Tobaldini - Promotor De Justiça Da 
Promotoria De Justiça De Triunfo com a finalidade de Apurar dano ambiental em razão de funcionamento de rampa de lavagem em 
desacordo com a Licença de Operação e utilização de poços tubulares sem a devida outorga. Investigado: Marcelo Silveira Chaves. 
Local do Fato: Triunfo. 
IC 00936.00015/2016 INSTAURADO NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE POR GREICE ÁVILA SCHMEING - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARROIO DO TIGRE COM A FINALIDADE DE APURAR POSSÍVEL 
OMISSÃO PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE EM FISCALIZAR/IMPLEMENTAR OBRAS DE 
SANEAMENTO BÁSICO, EM ESPECIAL NA RUA MARIA DE LOURDES SEITENFUS. INVESTIGADO: PODER EXECUTIVO DE 
ARROIO DO TIGRE. LOCAL DO FATO: ARROIO DO TIGRE. 
IC 01212.00013/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Osório por Leonardo Chim Lopes - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Especializada De Osório com a finalidade de INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE OSÓRIO E SECRETÁRIO 
DO MEIO AMBIENTE DE OSÓRIO, SR. EDUARDO RODRIUES RENDA.  
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OBJETO: INVESTIGAR IRREGULARIDADES NO PRÉDIO DA RODOVIÁRIA DE OSÓRIO. Investigado: Município De Osório E 
Secretário Do Meio Ambiente De Osório, Sr. Eduardo Rodriues Renda. Local do Fato: Osório. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
DANIEL MARTINI,  
Coordenador do Cao de Defesa do Meio Ambiente. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
O COORDENADOR DO CAO DOS DIREITOS HUMANOS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou as seguintes Peças de Informação e Inquéritos Civis, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
IC 00729.00004/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Cível De Cachoeira Do Sul por Maristela Schneider - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Cível De Cachoeira Do Sul com a finalidade de Averiguar e adotar providência em relação ao comércio ilegal 
de produtos ópticos (óculos de proteção solar), sem estarem devidamente licenciados, no município de Cachoeira do Sul. Investigados: 
Carlos Andre Fortes Pereira e Município De Cachoeira Do Sul. 
IC 00742.00002/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Carazinho por Adriana Costa - Promotora De Justiça Da 
Promotoria De Justiça Especializada De Carazinho com a finalidade de apurar a situação da Unidade de Pronto Atendimento 
construída no Município de Carazinho/RS.  
INVESTIGADO: Município de Carazinho/RS.  
LOCAL: Carazinho/RS.  
IC 00917.00023/2016 Instaurado na Promotoria de Justiça de Três Passos por Bruno Bonamente - 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Três Passos com a finalidade de apurar a regularidade do horário de funcionamento do Conselho Tutelar de 
Três Passos. Investigado: Conselho Tutelar de Três Passos. Local do Fato: Três Passos.  
IC 01212.00013/2016 instaurado na Promotoria De Justiça Especializada De Osório por Leonardo Chim Lopes - Promotor De Justiça 
Da Promotoria De Justiça Especializada De Osório com a finalidade de INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE OSÓRIO E SECRETÁRIO 
DO MEIO AMBIENTE DE OSÓRIO, SR. EDUARDO RODRIUES RENDA.  
OBJETO: INVESTIGAR IRREGULARIDADES NO PRÉDIO DA RODOVIÁRIA DE OSÓRIO. Investigado: Município De Osório E 
Secretário Do Meio Ambiente De Osório, Sr. Eduardo Rodriues Renda. Local do Fato: Osório. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de Março de 2016. 
MAURO LUÍS SILVA DE SOUZA,  
Coordenador do Cao dos Direitos Humanos. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  CURSO SUPERIOR – DIREITO 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
DIVULGAÇÃO LOCAL DE PROVA 

 
EDITAL Nº 01/2016 - CANELA  

 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANELA, responsável pelo processo seletivo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Provimento nº 66/2011-PGJ-RS, e com base no Regulamento do Programa de Estágios do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, RESOLVE: 
 
I - TORNAR PÚBLICA a homologação das inscrições para o processo seletivo de estagiários de nível superior do curso de Direito para 
atuarem junto à Promotoria de Justiça de Canela, conforme Anexo I. 
 
II – DIVULGAR informações referentes à realização da prova e da entrevista, conforme segue: 

a) Data: 16/03/2016 – quarta-feira (prova); e 17/03/2016 – quinta-feira (entrevista); 
b) Local: Sede da Promotoria de Justiça de Canela (Rua Dona Carlinda, 456 – Bairro Centro, Canela); 
c) Horário de Realização: das 13h30min às 15h30min; 
d) Documentação necessária: comprovante de inscrição, documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica 

de tinta preta ou azul. 
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III – RESSALTAR que durante a realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, mp3 player, ipod, ipad ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

 

Canela, 10 de março de 2016. 

 
PAULO EDUARDO DE ALMEIDA VIEIRA, 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Canela, 
Responsável pelo Processo Seletivo. 

 
 

ANEXO I 
 

EDITAL Nº 01/2016 - CANELA 
 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

Nome do Candidato Nº Inscrição Turno de estágio a que concorre 
SABRINA OTT DIAS 01 MANHÃ E TARDE 

LUIZA CÂNDIDO MENEGOLA 02 MANHÃ E TARDE 

CAROLINE PADILHA FERREIRA 03 MANHÃ E TARDE 

ANDREY SOLANO BECKER 04 MANHÃ E TARDE 

CÍCERO SILVEIRA CHRISTINO 05 MANHÃ E TARDE 

ALINE GIL 06 MANHÃ E TARDE 

LUCAS HOFFMANN DE OLIVEIRA 07 MANHÃ E TARDE 

ALINE CEGONI 08 MANHÃ E TARDE 
 
 
 

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

  Não houve inscrição não homologada. 
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